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ENTREGA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO” E “PROPOSTA” 
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DIA: 05 de maio de 2020.  
HORA: 09h00min 

ABERTURA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO” 
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DIA: 05 de maio de 2020. 
 HORA: 09h00min 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO EM: 13/03/2020 

  EDITAL DE LICITAÇÃO 03/2020 PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 022/2020 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2020 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

1.1   A Câmara Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo, com endereço à Rua  
Henriqueta Rubim, nº 280, Bairro: Niterói – São Gonçalo do Rio Abaixo/MG, 
CNPJ: 74.011.024/0001-82, isenta de inscrição estadual, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna pública a abertura do Processo Licitatório nº 
022/2020, na modalidade Tomada de Preço nº 001/2020, do tipo Menor Preço 
por item, para Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
eletroeletrônicos; computadores e periféricos para atender às necessidades da 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo, conforme Anexo I - Termo de 
Referência; para serem utilizados em setores da Casa Legislativa, regido pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores e 
pelas demais condições fixadas neste edital. 

 
1.2. O local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como o 

horário de abertura dos envelopes são definidos conforme a seguir: 
 

 

 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público 
que impeça a realização deste evento na data acima mencionada, a licitação 
ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, 
independentemente de nova comunicação. 

 
II - DO OBJETO 

 
2.1. Contratação empresa especializada para fornecimento de eletroeletrônicos; 
computadores e periféricos para atender às necessidades da Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Rio Abaixo, conforme Anexo I - Termo de Referência. 
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III - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR 

 
3.1. Poderão participar do CERTAME todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação, cadastrados na Câmara Municipal de São Gonçalo 

do Rio Abaixo, ou que entregarem os documentos necessários ao cadastramento 

(atendam as condições de cadastramento) na Divisão de Compras, Licitações e 

Contratos da Casa, até 03 (três) dias antes da data prevista para entrega das 

propostas, ou seja, até o dia 29 de abril de 2020, no horário de 8h às 12h de 

segunda a sexta-feira, legalmente constituídas, que satisfaçam as condições fixadas 

neste Edital e em seus anexos. 

 

3.2. Somente poderão participar da presente licitação empresas que não estejam sob 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, liquidação ou cumprindo pena 
de suspensão ou sob declaração de inidoneidade, que lhes tenham sido aplicada, por 
força da Lei nº 8.666/93. 

 
3.3. A participação na licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos 
deste Edital, bem como na observância dos regulamentos, normas e disposições legais 
pertinentes. 

 
3.4. O proponente NÃO CADASTRADO deverá, até o dia 29 de abril de 2020, 
apresentar em 01 (uma) via, os seguintes documentos: 

 
3.4.1. Habilitação Jurídica: 

 
3.4.1.1.   Registro comercial, no caso de empresário individual ou ato constitutivo 
devidamente registrado em se tratando de sociedade empresária; 

 
3.4.1.2. Em se tratando de sociedade por ações, entrega de ato constitutivo, estatuto 
social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, acompanhado da 
documentação de eleição de seus administradores; 

 
3.4.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão ou entidade competente. 

 
3.4.2. Regularidade Fiscal: 

 
3.4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do 
Ministério da Fazenda, válida; 

 
3.4.2.2.   Prova de regularidade expedida pelas Fazendas Federal conjunta com a 
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Seguridade Social (INSS), Estadual e Municipal da sede do licitante, válidas; 
 
3.4.2.3. Prova de regularidade perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão da Junta 
Comercial, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, válidas. 

 
3.4.3. Habilitação Técnica: 

 
3.4.3.1.  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidade e prazos com o objeto da Licitação, mediante 
apresentação de atestado(s) de experiência anterior fornecido(s) por cliente(s) – pessoa 
jurídica de direito público ou privada - que tenha(m) sido ou esteja(m) sendo atendido(s) 
pela Licitante. 

 

3.4.4. Habilitação Econômica – Financeira: 
 

3.4.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando 
como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – 
DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – 
FGV ou outro indicador que o venha substituir; 

 
3.4.4.2. Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente, assinado pelo contador. 

 
3.4.4.3. O balanço exigido deverá ser apresentado em publicação feita na imprensa, ou 
em cópia reprográfica de seu “Termo de Abertura”, comprobatório de registro na Junta 
Comercial. 

 
Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 

 
I - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): publicados em Diário 
Oficial ou em jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor. 

 

II - Sociedades empresárias, não empresárias e sociedades sujeitas ao regime 
estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES 
NACIONAL): fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das 
Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta 
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Comercial da sede ou domicílio do fornecedor, ou em outro órgão equivalente; 
 

III. No caso de pequenas empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte – Simples Nacional, o balanço patrimonial poderá ser substituído pela 
Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica do último Exercício, exigível na 
forma da lei; 

 
IV - Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
fornecedor, ou em outro órgão equivalente; 

 
V - Os documentos relativos ao item 3.4.4, deverão ser apresentados contendo 
assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou mediante 
publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação 
do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número 
do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC – é indispensável. 

 
3.4.4.4. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, válida; 

 
3.4.4.5. Declaração de cumprimento do art. 7º, XXXIII da C.F. conforme ANEXO IV. 

 
3.4.4.6. Declaração de Responsabilidade, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei nº 
8.666/93, informando a contratante à superveniência de fato impeditivo de sua 
habilitação, conforme ANEXO VI. 

 

3.4.4.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
endereço respectivo, observando-se que: 

 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

 
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
3.5. Não será aceita a participação de empresas: 

 
a) Que esteja sob falência, concurso de credores, em dissolução ou liquidação;  

b) Que estejam impedidas de contratar com a Administração Pública, nos termos do 
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ENVELOPE Nº 01 - “DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO” PROCESSO LICITÁTORIO Nº 022/2020 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2020 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO 

ENVELOPE Nº 02 - “PROPOSTA DE PREÇO” 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 022/2020  

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2020 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO 

art.87, inc. IV da Lei 8.666/93, salvo se comprovarem a reabilitação; 

c) Declaradas inidôneas para licitar; 

d) Cujos sócios ou dirigentes sejam servidores, dirigentes do órgão contratante, ou 

responsáveis pela licitação. 

 
3.6. É igualmente vedada a participação nesse certame de cooperativas ou empresas 
consorciadas. 

 
3.7. A observância das vedações supra referidas é de inteira responsabilidade da 

licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 
3.8. Qualquer declaração somente poderá ser feita neste procedimento licitatório pelo 

próprio interessado, pelo titular da empresa ou seu representante legal. 

 

IV - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
 

4.1. Os documentos relativos à habilitação e às propostas de cada licitante deverão ser 
apresentados em envelopes separados, indevassáveis e colados, sob pena de 
desqualificação, devidamente protocolados no setor competente da Câmara, contendo 
em sua parte externa, além da razão social e endereço da licitante, os seguintes 
dizeres: 

 

 

 

 

 
 

V - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Além das condições previstas no título III deste instrumento os licitantes deverão 

apresentar, na Câmara Municipal, os documentos solicitados neste edital, em original 

ou cópia legível autenticada por cartório competente ou pela Comissão Permanente de 



Página 6 de 48 
 

Licitação, acondicionados em envelope timbrado ou com carimbo da empresa, 

contendo a razão social da licitante e sobrescrito com a expressão "Envelope nº 01 - 

Documentos de Habilitação". 

 
5.2. Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão ser 
apresentados por preposto da LICITANTE com poderes de representação legal, através 
de procuração pública ou particular. A não apresentação não implicará em inabilitação, 
no entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo 
se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que comprove tal condição 
através de documento legal. 

 
5.3. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas 
Comerciais de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida 
de procuração, poderá representar mais de uma LICITANTE junto à COMISSÃO. 

 
5.3.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

 
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de 
cópia autenticada em Cartório, ou por membro da Comissão Permanente de Licitação 
da Câmara Municipal; 

 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese 
do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre 
a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento 
será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua 
emissão; 

 
c) Toda documentação solicitada deverá ser compatível com o CNPJ apresentado, não 
sendo permitida mesclagem de documentos. 

 
d) Os documentos retirados da Internet terão sua autenticidade certificada junto aos 
"sites" dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

 
e) Os documentos não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo. 

 
f) Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 
original a ser substituído por cópia autenticada ou nos casos previstos nos arts. 43, 
inciso II c/c art. 46, inciso IV, ambos da Lei 8.666/93. 

 

5.3.2. Para a habilitação nesta Tomada de Preços será exigido: 
 

a) Comprovação de que a empresa foi cadastrada na Câmara, no mínimo 03 (três) dias 
antes da entrega das propostas; 
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b) Apresentação de toda documentação referente à Habilitação Jurídica constantes do 
item 3.4.1.; 

 
c) Apresentação de toda documentação referente à Regularidade Fiscal constantes do 
item 3.4.2.; 

 
d) Apresentação dos documentos referentes à Habilitação Técnica, constantes do item 
3.4.3.; 

 
e) Apresentação de toda documentação concernente à Habilitação Econômica 
Financeira constante do item 3.4.4.; 
 
f) Apresentação dos ANEXOS II (Carta de credenciamento), III (Declaração de 
idoneidade), IV (Declaração de cumprimento do art. 7º, XXXIII da C.F), V (Dados 
necessários para identificação do fornecedor/proponente), VI (Declaração de 
inexistência de fator superveniente de fato impeditivo de sua habilitação) e VIII 
(declaração de elaboração independente de proposta). 

 
5.3.3. A não apresentação de qualquer documento exigido para a habilitação implicará 
na inabilitação do licitante. 

 
5.3.4. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de 
Licitação. 

 
5.3.5. Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a 
comprovação desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pelo órgão 
competente, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006. 

5.3.6. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, quando do envio de sua 
proposta de preço, deverá declarar que atende aos requisitos do artigo 3º da Lei 
Complementar n°123/06, a fim de assegurar a preferência de contratação conforme 
modelo no ANEXO VII desta tomada de preços. 

 
VI – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
6.1. O ENVELOPE Nº 02 - “PROPOSTA DE PREÇOS” conterá a proposição do 
licitante quanto ao preço e condições gerais do objeto licitado. A Proposta deverá 
corresponder com precisão ao objeto da licitação e ser apresentada em conformidade 
com o modelo definido no ANEXO IX deste instrumento convocatório, apresentando o 
valor por item. 

 

6.2. A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a licitante 
examinou completamente o Edital, que obteve informações satisfatórias sobre qualquer 
ponto duvidoso e que o seu texto lhe permitiu prepará-la de maneira completa. 
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6.3. As propostas deverão ser apresentadas até o horário, dia e local indicados no 
preâmbulo desde EDITAL, em envelope próprio fechado, indevassável e colado, em 
uma via datilografada ou impressa, datada e assinada, rubricada em todas as suas 
páginas, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou ressalvas, de fácil leitura e 
compreensão, devendo constar ainda, necessariamente: 
 
a) Nome, endereço completo, CNPJ e Inscrição Estadual; 

b) Descrição clara do objeto, número e modalidade a que se refere o Processo 
Licitatório, data, hora e local de abertura do julgamento da licitação.  

c) Preço por item, expresso em moeda nacional corrente, em números com apenas 
duas casas decimais, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada na última folha e 
rubricada nas demais pelo representante da licitante; 

d) Os preços devem incluir impostos, taxas, seguro e outros encargos que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto licitado. Havendo divergência entre os preços unitário e 
global, prevalecerá o primeiro; 

e) Em caso de divergência entre o valor proposto prevalecerá o valor expresso por 
extenso sobre o valor numérico. 

f) A não indicação de parcelas referentes aos impostos, taxas, seguro e outros 
encargos pressupõe que o preço já os inclui; 

g) O prazo de validade da Proposta de Preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua entrega. 

 
6.4. Na análise das propostas não serão consideradas ofertas ou outras informações não 
solicitadas neste instrumento ou em diligências. 

 
6.5. A proposta somente será considerada se atendidas às exigências do presente ato 
convocatório e entregue no local indicado até o dia e hora fixados. 

 

VII. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 
7.1. A Comissão Permanente de Licitação abrirá, primeiramente, os envelopes contendo 
a documentação de habilitação, desqualificando o licitante que não atender às 
exigências deste EDITAL e de seus anexos. 

 
7.2. Não cabe desistência de proposta, após a fase da habilitação, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

 
7.3. Não será permitido, em hipótese alguma, o ingresso de qualquer outro licitante após 
a fase de habilitação, como também qualquer retificação da documentação de 
habilitação e/ou das propostas, após efetivadas as entregas. 
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7.4. Decorrido o prazo de recurso de habilitação, e nenhum tendo sido interposto, ou 
tenha havido desistência formal de sua apresentação, ou julgados os apresentados, os 
envelopes das propostas serão devolvidos, inviolados, aos licitantes inabilitados ou 
expressamente desistentes. 

 
7.5. Não havendo interposição de recursos de habilitação ou ocorrendo o caso do item 
anterior a realização da abertura dos envelopes de proposta poderá ser adiantada. 
 

7.6. Todos os documentos contidos nos envelopes de habilitação serão rubricados pelos 
licitantes presentes e pela Comissão Permanente de Licitação. 

 
7.7.  Será lavrada ata circunstanciada de abertura que deverá ser assinada pelos 
licitantes presentes e obrigatoriamente assinada pela Comissão Permanente de 
Licitação. 

 

VIII - CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO 
 

8.1. No julgamento das Propostas de Preços será levado em consideração o tipo de 
licitação menor preço, tendo como critério de julgamento o preço por item. 

 
8.2. Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem às 
especificações e às exigências contidas neste Edital bem como aquelas que 
apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, consoante o 
disposto na Lei nº 8.666/93. 

 
8.3. Caso todos os licitantes forem desclassificados, será fixado o prazo de 8 dias úteis 
para a apresentação de novas propostas, em obediência ao disposto no §3º do artigo 
48 da Lei nº8.666/93. 

 
8.4. Será considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta de acordo com 
as especificações deste Edital e seus anexos, e ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
8.5. Caso a proposta mais bem classificada não tenha sido ofertada por ME ou EPP e 
havendo proposta apresentada por ME ou EPP em valor igual até 10% (dez por cento) 
superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 1º, da Lei 
Complementar nº.123/2006. 

 
8.6. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

8.6.1. A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de dois 
dias úteis, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada 
em 1º lugar, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 

 
8.6.2. Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na formado subitem 
anterior, serão convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas 
estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, 
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para o exercício do mesmo direito; 
 

8.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se 
encontrem no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

8.7. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto 
licitado será adjudicado, desde que cumpridas as condições de habilitação, em favor da 
proposta de menor preço. 

 
8.8. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de: 

 
8.8.1. Analisar e julgar, em outra oportunidade, o conteúdo dos envelopes 
apresentados: 

 
8.1.1.1. Em se tratando de ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 
do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
conforme § 1º, art. 43, da Lei Complementar nº.123/2006. 

 
8.8.1.1. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal igualmente dependerá de 
requerimento, devidamente fundamento, a ser dirigido à Comissão. 

 
8.8.1.2. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 5 (cinco) 
dias úteis inicialmente concedidos. 

 
8.8.1.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, conforme § 2º, 

art. 43, da Lei Complementar nº.123/2006. 
 

8.9. Não será levada em consideração para efeito de julgamento, a proposta que 
contenha vantagem não prevista no edital. 

 

8.10. A Comissão Permanente de Licitação após proceder ao Julgamento da presente 
licitação, submeterá o seu resultado à deliberação do Presidente, com vistas à 
homologação e adjudicação do objeto da licitação, observados os respectivos prazos 
recursais. 

 
8.11. Consoante disposição da Lei nº 8.666/93, a Administração, caso tenha 
conhecimento posterior ao julgamento da licitação sobre atos ou fatos que desabonem 
a idoneidade financeira, técnica ou administrativa da adjudicatária, mediante despacho 
fundamentado, poderá desclassificar a licitante vencedora da presente licitação, mesmo 
já tendo ocorrido a assinatura do “Termo de Contrato”, ou a entrega da “Nota de 
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Empenho”, sem que caiba à mesma o direito à indenização ou ressarcimento, e sem 
prejuízo de aplicação das sanções cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

 
8.12. A decisão da Comissão somente será considerada definitiva após homologação 
realizada pelo Presidente, e as intimações dos respectivos atos serem procedidos nos 
termos do art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

 

IX - DO CONTRATO 
 

9.1. Homologada a presente licitação a adjudicatária deverá assinar o contrato no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da convocação, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 
8.666/93 e da faculdade de a Administração convocar os licitantes remanescentes, nos 
termos do art. 64 e seus parágrafos. 

 
9.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de 
Contrato” no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a 
licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93. 

 
9.3. O prazo de convocação para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde 
que seja apresentado motivo devidamente justificado e aceito pela Administração. 

 
9.4. Consideram-se como parte integrante do Contrato os termos da Proposta 
vencedora e seus anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação 
que servirem de base ao processo licitatório. 

 
9.5. A CONTRATADA não poderá subcontratar o objeto licitado de forma total, 
caracterizando mera intermediação financeira da taxa de administração, sob pena de 
rescisão unilateral do contrato e demais penalidades previstas no item 12. 

 
9.6. A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas quando 
apresentada a documentação comprobatória que justifiquem quaisquer dessas 
ocorrências, e com o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE, desde 
que não afetem a boa execução do Contrato. 

 
9.7. Caberá à Contratante providenciar a publicação do extrato do contrato até o 5º 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, consoante estabelece a Lei nº 
8.666/93. 
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X – DO PAGAMENTO 
 

10.1. O pagamento será feito em moeda nacional corrente, mensalmente, pela 
Assessoria de Contabilidade e Finanças da Câmara Municipal, em até 15 (quinze) dias 
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, comprovante de regularidade junto à 
Seguridade Social e FGTS, e da emissão da Ordem de Pagamento efetuada pela 
Diretoria Administrativa, atestando, por escrito, que os itens foram devidamente 
fornecidos. 

10.2. Na Nota Fiscal/Fatura deverá vir destacado o número desta Licitação, a descrição 

dos produtos fornecidos conforme o objeto do presente Edital, com o respectivo valor 

bruto total. 

 
10.3. Na Nota Fiscal/Fatura deverá vir destacada, também, as retenções previstas na 

Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 480, de 15 de dezembro de 

2004 (IRPJ, PIS, COFINS e CSLL). 

 
10.4. Caso a CONTRATADA esteja dispensada de alguma das retenções citadas, 

deverá apresentar documentação comprobatória, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, 

conforme previsões constantes na Instrução Normativa da Secretaria da Receita 

Federal nº 480, de 15 de dezembro de 2004. 

 

10.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 

 
10.6. O valor inicialmente contratado poderá ser repactuado, tendo como parâmetro o 
índice oficial do IGPM, desde que decorridos pelo menos 12 (doze) meses da data da 
assinatura deste Contrato, dispensando, neste caso, termo de aditamento, conforme 
prescreve o § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
10.7. A critério da CONTRATANTE, mediante o devido processo administrativo, 
respeitados o contraditório e a ampla defesa, poderão ser utilizados os pagamentos 
devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras, 
de responsabilidade da Contratada. 

 

XI - DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
 

11.1. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a Câmara poderá 
revogar a presente licitação, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 
11.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei nº 8.666/93. 



Página 13 de 48 
 

 
11.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa; 

 
XII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Recusando-se a vencedora a contratação sem motivo justificado, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa equivalente a 10% 
do valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão 

temporária do direito de licitar pelo prazo de até dois anos. 

 
12.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros 
ou atrasos no cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Câmara 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

 

12.2.1. Advertência; 
 

12.2.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o(décimo) dia de atraso 
da entrega do bem/produto, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

 

12.2.3. Multa 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso 
de atraso superior a 10 (dez) dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o 
caso; 

 
12.2.4. Multa 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, 
injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão. 

 
12.2.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos de: 

 
a) Inobservância do nível de qualidade dos produtos; 

 
b)  Transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

 
c)  Subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 

Contratante; 
 

d)  Descumprimento de cláusula contratual. 
 

12.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Câmara, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 
12.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante 
promova sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
12.5. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser 
descontado dos pagamentos devidos, sendo automaticamente suspensos os 
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pagamentos por vir. 
 

12.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Câmara, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas no 
item 12.1, 12.2 e 12.4. 

 

12.7. A CONTRATADA disporá do prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar defesa 
prévia das penalidades aplicáveis, contados da data de recebimento da notificação. 

 
12.8. A Contratada se responsabiliza a manter toda a documentação e informação 
complementares exigidas nessa licitação a disposição da CMSGRA. 

 
XIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
13.1. As despesas resultantes desta licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias do exercício de 2020: 

 

 01 126 4010 4.010 – 339030 – Material de consumo - Ficha 53; 

 01 126 4010 4.010 – 449052 – Equipamentos e Material Permanente- Ficha 50. 
 

XIV - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
14.1. Das decisões pertinentes a presente licitação caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, para os casos de: 

 
I - Habilitação ou inabilitação; 

II - Homologação, anulação ou revogação da licitação;  

III  - Julgamento das Propostas. 

 
14.2. A intimação dos atos referidos no subitem anterior será feita mediante publicação 

na imprensa oficial do município, do estado ou da federação conforme o caso, salvo 

para os casos previstos nos incisos I e III, se presentes os prepostos dos licitantes no 

ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta dos 

interessados e lavrada em ata. 

 
14.3. O recurso previsto nos incisos I e III do subitem 14.1 terá efeito suspensivo, 

podendo, no entanto, as autoridades competentes, motivadamente e se existentes 

razões de direito e de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia 

suspensiva no caso previsto no inciso II. 

 
14.4. O recurso acima mencionado, uma vez interposto, deverá ser comunicado aos 
demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação do ato. 
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14.5. O recurso será dirigido ao Presidente da Câmara Municipal ou a quem este indicar 

por delegação, através do agente que praticou o ato recorrido, o qual poderá 

reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou se não o fizer, deverá 

neste mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, à autoridade competente 

para julgá-lo. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados do recebimento do recurso. 

 
XV - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 
15.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições 
estabelecidas neste Edital, por parte da licitante vencedora, assegurará à Contratante o 
direito de rescindir o contrato, mediante notificação através de ofício, entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie 
para a Câmara e sem prejuízo das penalidades dispostas no item 12, deste Edital. 

 
15.2. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem 
prejuízo do disposto no Art. 78, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada: 

 

15.2.1. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração, mediante formalização, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

 
a) Atraso injustificado, a juízo da Contratante, na entrega do bem licitado; 

 
b) O fornecimento do produto fora das especificações constantes no Objeto deste Edital; 

 
c) Subcontratação total do objeto deste Edital, caracterizando mera intermediação 
financeira da taxa de administração, a associação da licitante vencedora com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
afetem o cumprimento da obrigação assumida; 

 
d) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a entrega do bem/produto, assim como as de seus superiores; 

 
e) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na 
forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93, atualizada; 

 
f) Decretação de falência ou dissolução da empresa; 

 

g) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a 
juízo da Contratante, prejudique a execução deste Contrato; 

 
h) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa da Câmara, exaradas no 
processo administrativo; 

 
i) Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
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execução do Contrato. 
 

15.2.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da 
Licitação, desde que haja conveniência para a Contratante; 

 
15.2.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

 
15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada pela autoridade competente. 

 
XVI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 
condições deste Edital, sujeitando-se a licitante as sanções previstas nos artigos 87 e 
88 da Lei nº 8.666/93. 

 
16.2. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto desta licitação. 

 
16.3. Poderá manifestar-se no curso dos trabalhos de julgamento, em nome da licitante, 
tão somente seu dirigente, preposto ou procurador credenciado através de documento 
entregue, no ato, à Comissão Permanente de Licitação, acompanhado de um 
documento de identidade do indicado e, em sendo o próprio, através de documento que 
comprove a sua condição. 

 
16.4. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado ao fornecimento do 

bem/produto. 

 
16.5. A não apresentação, no momento próprio, de qualquer documento exigido neste 
edital ou em diligência, implicará na inabilitação ou desclassificação das propostas, 
conforme o caso. 

 
16.6. A Câmara Municipal poderá acrescer ou diminuir quantitativamente o objeto da 

presente licitação, constante do ANEXO I, de forma unilateral, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento), de acordo com o artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
16.7. A Câmara Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo se reserva os direitos abaixo, 
sem que caiba, em qualquer dos casos, à licitante interessada, direito a indenização: 

 
a) Revogar a licitação, em razão de conveniência administrativa; 

 
b) Anular, total ou parcialmente, o procedimento, em razão de ilegalidade ocorrida em 

seu curso. 

 
16.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação ou 
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submetidos a parecer da Procuradoria Jurídica da Casa Legislativa de acordo com a lei 
8.666/93 e leis complementares. 

 

16.9. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer época. 

 
16.10. A Comissão Permanente de Licitação poderá, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências, objetivando esclarecer ou complementar informações que possam 

instruir e elucidar questões pendentes do processo, vedada a juntada de documento 

não apresentado no momento oportuno. 
 

16.11. Quaisquer informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pela Comissão Permanente de Licitação, nos dias úteis, das 8h às 11 h e de 
13h às 17h, sendo que às sextas-feiras será de 8h às 11h e de 13h às 16h, telefax: 
(0**31)3833-5202/3833-5149, até 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura dos 
envelopes. 

 
16.12. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Bárbara/MG, com renúncia de qualquer 
outro, para solucionar questões oriundas desta licitação. 

 
São Gonçalo do Rio Abaixo, 13 de março de 2020. 

 
 
 
 

Josélia de Fátima Peixoto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 022/2020 
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2020 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de eletroeletrônicos; 

computadores e periféricos para atender às necessidades da Câmara Municipal de São Gonçalo do 

Rio Abaixo. 
 

Item Descrição Quant. 

1.    
   

HD EXTERNO 
  

Capacidade: 4TB Interface: USB 3.0 Rotação: 5400 RPM Taxa Máxima de 
Transferência: Até 4,8 GBPS (USB 3.0). Compatibilidade: Sistema Operacional 
Windows 7, Windows 8 ou Superior. 

2 

2.    
   

 
MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA TAMANHO OFICIO 

 
Tamanho do Vidro de Documentos: Ofício. Funções: Impressão, digitalização, cópia. 
Memória: 512 MB. Função Fax: Não. Alimentação: 110 V. Cor da Impressão: 
Monocromática (Preto). Tempo de Impressão da primeira página: 8 segundos. 
Velocidade de Impressão: 42 ppm. Impressão e Cópia Duplex (Frente e Verso): Sim. 
Resolução da Impressão: 1200x1200dpi. Resolução de Cópia: 1200x600dpi. Wifi: Sim. 
Velocidade da CPU: 800 MHz. Capacidade da Bandeja de Papel: 250 folhas. 
Ampliação e Redução: 400% - 25%. Conexão: USB 2.0/Rede Ethernet. Capacidade do 
Alimentador Automático de Documentos (ADF): 70 folhas. Tamanho Máximo Para 
Cópia: Ofício (21,6 x 35,6 cm). Cópias por Minuto: 42 cpm. Tela LCD:Touchscreen 
colorido de 3,7’’. 

1 

3.    
   

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA TANQUE DE TINTA 
Funções: Impressão / Scanner / Copiadora. Cor da Impressão: Policromática (Colorida). 
Conexão: USB 2.0. Scanner: 210 x 297 mm.Velocidade de Impressão: 33 ppm em 
preto 15 ppm em cores. 

4 

4.    
   

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COLORIDA 
Tamanho do Vidro de Documentos: Ofício. Funções: Impressão, digitalização, cópia. 
Memória: 256 MB. Função Fax: Não. Alimentação: 110 V. Cor da Impressão: 
Policromática (Colorida). Tempo de Impressão da primeira página: 10,6 segundos em 
Preto e 12,2 segundos em Colorido. Velocidade de Impressão: 21 ppm (Preto e 
Colorido). Impressão e Cópia Duplex (Frente e Verso): Sim. Resolução da Impressão: 
Até 600 x 600 dpi. Resolução de Cópia: Até 600 x 600 dpi. Wifi: Sim. Velocidade da 
CPU: 800 MHz. Capacidade da Bandeja de Papel: 250 folhas. Ampliação e Redução: 
25 até 400%. Conexão: USB 2.0/Rede Ethernet. Capacidade do Alimentador 
Automático de Documentos (ADF): 50 folhas. Tamanho Máximo Para Cópia: Ofício 
(21,6 x 35,6 cm). Cópias por Minuto: 21 cpm (Preto e Colorido). Tela LCD: Tela gráfica 
colorida de 2,7”. 

1 
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5.    
   

MOUSE COM FIO PARA COMPUTADOR 
  
Sistema: Plug& Play. Tecnologia: Óptica. Roda de Rolagem (Scroll): Sim. Resolução: 
1000 dpi. Interface: USB. Cor: Preto. Comprimento do cabo: Mínimo 1,5m. 

20 

6.    
   

TECLADO PADRÃO PARA COMPUTADOR 
  

Teclado Standard, Layout do Teclado: ABNT 2. Quantidade de Teclas: 107. Cor: Preto. 
Comprimento do Cabo: Mínimo 1,5m. Conexão: USB. Compatibilidade: Windows 98 / 
Me / 2000 / XP / Vista / 7 / 8 / 10. 

20 

7.    
   

TELEFONE COM FIO PARA USO EM ESCRITÓRIO 
  
Modos de discagem tom e pulso. Comutação temporária (tom-pulso). 3 volumes e 3 
melodias de campainha ajustáveis. 4 memórias de toque único. 10 memórias de 2 toques. 
Tecla mute. Rediscagem da última chamada. Montagem mesa e parede. Pino padrão. 

5 

8.    
   

TELEFONE SEM FIO PARA USO EM ESCRITÓRIO 
 

Modos de discagem tom. 5 volumes de toque e campainhas ajustáveis. Identificador de 
Chamadas. Agenda para 70 nomes/números. Teclas Mudo, Flash, Localizar Monofone e 
Rediscar. Alcance máximo de até 40m interno e até 100m externo. Montagem mesa. 
Frequência de funcionamento de 1,9 GHz. Alimentação Bivolt. Visor alfanumérico. Pino 
Padrão. 

1 

 
9.    

   

TELEFONE SEM FIO PARA USO EM ESCRITÓRIO COM RAMAIS 
  
Modos de discagem tom e pulso. 1 telefone principal e 2 ramais sem fios inclusos. 
Identificador de Chamadas. Agenda para 70 nomes/números. Teclas Mudo, Flash, 
Rediscar, Pausa, Intercom, Tecla de Navegação, Hold, Interno e Externo, Agenda, Menu, 
Bloqueio Teclado, Silencioso. Alcance máximo de até 300m. Montagem mesa. Frequência 
de funcionamento de 1.910 a 1.920 Mhz DECT 6.0 digital. Alimentação Bivolt. Visor 
alfanumérico. Pino Padrão. 

 
 
3 

10.  
  

TABLET 
  
Tablet 32GB. Um Chip. Android 9.1 (Pie). Tela 8’’. Processador Octa-Core. Memória 3GB. 
Câmera 8 MP (Traseira). Bateria 4200 mAh. 
 Dimensões: 201.5 x 122.4 x 8.9 mm. 
 Dados Técnicos: 
Processador: 1.8 GHz Octa-Core. Memória RAM: 3GB. Memória Interna: 32GB. 
Entrada para Chip:1 Nano-SIM. Memória Expansível:MicroSD de até 512 GB. 
Tela: Polegadas:8” (203,1 mm). Resolução: WUXGA (1920 x 1200 Pixels). Tipo: TFT. 
Touchscreen: Sim. Tela Resistente à Riscos: Sim. Caneta: S Pen. 
Câmeras: Câmera Traseira:8 MP. Abertura da Lente:f1.9. Foco Automático: Sim. 
Flash: Não. Zoom: Digital de 4x. Modos de Foto Personalizados: Sim. Resolução de 
Gravação:Full HD. Câmera Frontal:5 MP. Abertura da Lente:f2.2. 
Conectividade: USB: Tipo C. Wi-Fi: 802.11 A/B/G/N/AC 2.4G+5GHz, VHT80. Bluetooth: 
5.0. NFC: Não. 3G: Sim. 4G: Sim. GPS: GPS, Glonass, Beidou, Galileo. 
Sensores: Acelerômetro: Sim. Sensor de Efeito Hall: Sim. Sensor de Luz RGB: Sim.  
Funções: Player de Música: Sim. Player de Vídeo: Sim. Saída de TV: Não. Saída de 
Áudio: P2 3.5 mm.Viva Voz: Sim. Toques: Polifônicos. Toques Personalizados: Sim. 
Bateria: Tipo: Li-Polímero. Capacidade da Bateria:4200mAh. 

1 

11.  
  

MOUSE PAD 
Mouse Pad com apoio em Gel. Cor: Preto. 
 

20 
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12.  
  

CABO EXTENSOR USB 
Comprimento do Cabo: 3 metros. Compatível com impressoras, webcams, modens, 
mouses, teclados e outros equipamentos com entrada USB. Compatível com USB 2.0. 
Conexão: USB Macho e Fêmea. Cor: Preto 
 

7 

13.  
  

ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 
  

Isopropanol com grau de pureza 99,8%. Densidade 20/20°C: 0,785 – 0,787. Acidez 
como ácido acético, %m/m0, máximo: 0,002. Faixa de destilação a 760 mmHg, (°C): 
81,5 83,0. Água, (%m/m), máximo: 0,10. Densidade do líquido 20/20°C: 0,7837. 
Densidade do vapor (ar = 1): 2,1. Pressão de vapor: 4,444Kpa (20°C). Solubilidade em 
água: Completa. Limite de explosividade o ar Inferior 2% / Superior 12% (v/v). 
Embalagem: Frasco com bico aplicador, com 1 Litro. 

1 

14.  
  

SSD 2,5” 
 Capacidade de Armazenamento: 480GB. Formato: 2,5''. Interface: SATA Rev. 3.0 

(6Gb/s) - compatível com a tecnologia anterior SATA Rev. 2.0 (3GB/s). Taxa de 
Transferência de Dados: Até 535MB/s para leitura e 445MB/s para gravação. 

5 

15.  
  

SSD 2,5” 
  

Capacidade de Armazenamento: 120GB. Formato: 2,5''. Interface: SATA Rev. 3.0 
(6Gb/s) - compatível com a tecnologia anterior SATA Rev. 2.0 (3GB/s). Taxa de 
Transferência de Dados: Até 530MB/s para leitura e 310MB/s para gravação. 

5 

 
 

16.  
  

ADAPTADOR SUPORTE SSD HD 2,5” PARA BAIA 3,5” 
Adaptador para a montagem de HD/SSD de tamanho 2.5" em baia interna do desktop 
adequado para padrão de 3.5", acompanhando os parafusos para fixação. Material: Metal. 
Cor: Preto. Dimensões: 11,5 x 10 x 1,4 cm. Peso: 75g. 

 
 

10 

17.  
  

HD 3,5” 
  

Capacidade de Armazenamento: 1TB. Formato: 3,5''. Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s). 
Cache: 64MB. Rotação: 7200 rpm. 

3 

18.  
  

TESTADOR DE CABOS RJ45 E RJ11 
Testador de Cabos Compatível com RJ11 e RJ45. LEDs auxiliares. Cor: Branco. 

1 

19.  
  

PASTA TÉRMICA 
Pasta Térmica Polímeros de Prata de Alta Performance. Condutividade:>1.93 W/m.k. 
Resistência:<0.225° C-in²/W. Componente: Pasta de Prata. Cor: Cinza. Peso Líquido: 
30g. 

1 

20.  
  

LEITOR DE DISQUETES EXTERNO 
Leitor de Disquetes Externo, compatível com Disquetes 3.5" (1.44 MB). Conexão: USB. 

Compatibilidade:  Windows 10, 8, 7, Vista, XP, ME e 98. Plugand Play: Sim. Cor: Preto. 
1 

21.  
  

DOCK STATION USB PARA HD 2,5” E 3,5” 
Suporte: HD de 2.5” e 3.5”. Entrada para HD:2 x SATA. Taxa de Transferência:5Gbps. 
Compatibilidade: Windows 2000, XP, Vista, 7, 8 e 10. Entrada AC:12V/3A. Fonte de 
Alimentação: Externa. Botão Liga/Desliga: Sim. Conexão: USB 3.0. Função Clone: 
Sim. Plugand Play: Sim. Cor: Preto 

1 

22.  
  

SUPORTE PARA GABINETE 
  

Suporte para gabinete, com largura ajustável de até 25 cm, 5 rodízios e sistema 
antiderrapante. Material: Plástico ABS. Peso Máximo Suportado: Até 5Kg. Cor: Preto. 
Dimensões: 42 x 8,8 x 10,3 cm. 

5 
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23.  
  

ROTEADOR WIRELESS 
  

Interface:4 Portas LAN 10/100Mbps e 1 Porta WAN 10/100Mbps. Botões: Botão 
WPS/Reset, Switch Wireless Liga/Desliga, Botão Liga/Desliga. Padrões Wireless: IEEE 
802.11 B/G/N. Antena:3 Antenas Externas Fixas de 5 dBi. Frequência: 2.4 - 2.4835 GHz. 
Modos Wireless: Modo Roteador, Repetidor de Sinal, Modo Access Point. Segurança 
Wireless: 64/128/152-bit WEP / WPA / WPA2, WPA-PSK / WPA2-PSK. Dimensões: 200 
x 140 x 28 mm. 

 
4 

24.  
  

REPETIDOR WIRELESS 
Interface:1 Porta Ethernet 10/100M (RJ45). Botões: Botão WPS, Botão Reset. Padrões 
Wireless: IEEE 802.11 B/G/N. Antena:2 Antenas Externas. Frequência: 2.4 - 2.4835 
GHz. Modos Wireless:Repetidor/Access Point. Segurança Wireless: 64/128/152-bit 
WEP / WPA / WPA2, WPA-PSK / WPA2-PSK. Tipo de Tomada: EU. Dimensões: 52 x 34 
x 65 mm. 

4 

25.  
  

COMPUTADOR CPU 
  

PROCESSADOR: Intel i3 de 3,7 GHz, 2 Núcleos e 4 Threads. Cache: 3MB. Litografia: 
14nm. Suporte Hyper-Threading: Sim. Tipos de Memória: DDR4. Gráficos Integrados: 
Sim. Frequência Gráficos Max Dinâmico: 1.05 GHz. Thermal Design Power:51w. 
MEMÓRIA: No mínimo de 04 (Quatro) GB DDR4 SDRAM, com velocidade mínima de 
operação de 2133 MHz. 
PLACA MÃE: Suporte a Dual Channel, no Barramento da Memória. 
SISTEMA OPERACIONAL: Windows 10 Pro 
BIOS: Tipo Flash Memory Padrão Plug& Play, Firmware deve der passível de Atualização; 
Suportar a Implementação ACPI (AdvancedConfigurationand Power Interface) 
possibilitando melhor gerenciamento e economia de energia; Suportar Tecnologia “Auto 
Power-On” que permite o Administrador de TI a selecionar e programar qualquer dia da 
semana para “Acordar” o equipamento e rodar rotinas de Manutenção, Atualização e 
Segurança no equipamento; Suportar o recurso WOL (Wake On Lan) E PXE (Pré-Boot 
ExecutionEnviroment); Possuir o Número de Série do Equipamento e Campo Editável que 
permita inserir Número de Patrimônio que possa ser lido remotamente por Software de 
Gerenciamento, além De recursos de Controle de Permissão através de Senha para 
acesso e alterações das Configurações Padrões. 
PORTAS USB: Possuir no mínimo 04 (Quatro) Portas USB, sendo no mínimo uma delas 
no padrão USB 3.0, sendo 02 (Duas) Frontais, não sendo admitida a expansão das portas 
por Placa PCI ou Hubs Externos.  
ÁUDIO: Interface de Som de no mínimo 16 Bits; Entrada e Saída para Microfone/Fone de 
Ouvido Estéreo. 
INTERFACES: Interface de Rede LAN Ethernet (RJ-45), velocidade mínima de 10/100 
com Padrão IEEE 802.3.  
ARMAZENAMENTO: Disco Rígido SATA com capacidade de armazenamento de no 
mínimo 1 TB e velocidade mínima de 5.400 RPM. Leitor e Gravador de CD/DVD.  
TENSÃO: Fonte de alimentação 110/220 Volts Automática com variação de no máximo ± 
10%.  
GABINETE: Deve possuir cor predominante Preta; Gabinete compatível com Padrão ATX 
ou BTX. 

30 

26.  
  

BATERIA PARA PLACA-MÃE 
  

6 Cartelas com 5 unidades de Bateria Modelo CR2032. 
 

3 
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27.  
  

MONITOR PARA COMPUTADOR 
 Tamanho da Tela (Polegadas): 19,5’’. Formato: 16:9 Widescreen. Contraste: 
5.000.000:1. Tempo de Resposta: 5ms (Gtg). Brilho: 200 Cd/M². Resolução Máxima: 
1366 x 768. Pixel Pitch: 0.3177  
(H) X 0.307 (V) (MM). Suporte de Cores: 16,7 M. Ângulo de Visão: H: 90° / V: 65°. 
Frequência Horizontal: 30 ~ 61 KHz. Frequência Vertical: 56 ~ 75 Hz. Características 
Físicas: Tipo: LED; Alimentação: Externa (Adaptador); Dimensões (L x P x A) do 
Produto: 463 x 357 x 168 mm; Dimensões (L x P x A) do Produto Sem Base: 463 x 287 
x 57 mm; Cor Frontal: Preto; Cor da Base: Preto; Cor Traseira: Preto. Entrada de Sinal: 
Conector de Entrada: D-Sub (RGB). Consumo de Energia: Normal: 20W (Típico). 

6 

28.  
  

PENTE DE MEMÓRIA DDR2 800MHz 
 Pente de memória DDR2 800 MHz para desktop. Capacidade: 2GB (1 x 2GB). 
Tecnologia: DDR2 SDRAM. Frequência: DDR2 800MHz. Pinagem: 240-Pin. Latência 
CAS:6. 

4 

29.  
  

PENTE DE MEMÓRIA DDR3 1333 MHz 
 Pente de memória DDR3 1333 MHz para desktop. Frequência: 1333 MHz. Pinagem: 
240-Pin. Capacidade: 4GB (1 x 4GB). Latência CAS: DDR3. Latência:9. Timing: 9-8-7-
6. Tensão: 1.5V. 

6 

30.  
  

PENTE DE MEMÓRIA DDR4 2133 MHz  
Pente de memória DDR4 2133 MHz para desktop. Frequência: 2133 MHz. Pinagem: 
288-Pin. Capacidade: 4GB (1 x 4GB). Latência CAS: DDR4. Timing: 15-15-15. Tensão: 
1.2V. 

6 

31.  
  

SWITCH 
Número de Portas: 24 portas RJ-45 com negociação automática de 10/100/100; 2 portas 
SFP 100/1000 Mbps. Características de Gestão: Navegador da Web; SNMP Manager; 
IEEE 802.3 Ethernet MIB. Empilhamento: Não Empilhável. Tipo: Rack. Voltagem: Bivolt, 
com Fonte Interna. 

2 

 
32.  

  

SCANNER PORTÁTIL DE MÃO SEM FIO 
Resolução de Digitalização: 900dpi/ 600dpi / 300dpi. Formato A4 (216mm). 
Armazenamento Interno: Suporte para cartão MicroSD de até 32GB, sendo que deve 
estar incluso um cartão MicroSD de 32GB. Largura da Digitalização:217mm. Altura da 
digitalização: Aproximadamente até 1200 mm. Tela LCD. Formato de arquivo: JPG, 
PDF. Alimentação:2 Pilhas AA. Desligamento automático após 3 minutos sem uso. 
Dimensões (L x P x A): 250 x 30 x 25mm. 

 
1 

33.  
  

NO-BREAK PARA COMPUTADOR 
Potência: 600 VA. Tomadas:4. Microprocessado: Sim. Estágios de Regulação:4 
estágios. Rendimento / Autonomia: 25 min para 230 VA de potência total. Indicador 
Luminoso de Rede: Sim. Conexões: Cabo e tomada. Modelo Bivolt Automático: 
Entrada 115 V – 127 V ou 220 V e saída 115 V. 

3 
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34.  
  

NO-BREAK PARA COMPUTADOR 
  

Descrição: 1450VA. 
Estabilizador Integrado: Com 3 Estágios de Regulação; Filtro de Linha Integrado. 
Microprocessado: Microprocessador CISC Com Memória Flash, realiza operações 
complexas com maior precisão, mantendo o usuário informado de todo o status da 
máquina, efetuando gerenciamento em tempo real de todos os módulos internos. Auto 
Teste: Ao ser ligado, o Nobreak realizará um teste inicial na rede elétrica, para garantir 
que sua saída estará dentro dos parâmetros aceitáveis para utilização. DC Start: permite 
ser ligado mesmo com ausência de rede elétrica. Alertas Audiovisuais: Indica as 
condições (Status) do Nobreak, como: Modo Rede, Rede Alta/Baixa, Sobrecarga, 
Carregando e Bateria Baixa. Alertas Sonoros: Para Modo Inversor e Bateria Baixa. 4 
Tomadas de Saída: Todas protegidas e com DC Start. Chave Liga/Desliga 
Temporizada: Evita Desligamento Acidental. Conexão à Bateria: Conector para ligação 
de bateria auxiliar externa, aumentando ainda mais a autonomia do aparelho (Opcional). 
Acesso à Bateria: Acesso prático e seguro que permite a troca de bateria sem o contato 
com os componentes internos do aparelho; Bateria Interna Selada. Recarga Automática 
de Baterias: recarrega as baterias mesmo com o aparelho desligado. Modelo Bivolt 
Automático: Entrada 115V – 127V ou 220V e Saída 115V.  

3 

35.  
  

EXTENSÃO ELÉTRICA BIPOLAR EM BARRA 5 METROS 
  

Tomadas:5 Tomadas. Amperagem: 10A. Modelo: Bipolar. Tipo: Em barra. 
Comprimento do Cabo: 5 Metros. Cor: Preto. 

3 

36.  
  

FRAGMENTADORA DE PAPEL TAMANHO GRANDE 
  
Automática: Sim. Capacidade de Fragmentação: 600 folhas (automático) e até 10 folhas 
no compartimento manual. Capacidade do Cesto: 80 Litros. Corte:Supercorte em 
partículas. Fragmenta também: Clipes e grampos fixados no papel, cartões magnéticos, 
CD/DVD. Lubrificação Automática dos Cortadores: Sim. Nível de Ruído: 60 dB. Nível 
de Segurança: P-4. Número de Usuários: 10-20. Tecnologia Antiatolamento de Papel: 
Sim. Tecnologia de Economia de Energia: Sim. Tempo de Funcionamento: Contínuo. 
Voltagem:127V. 

1 

37.  
  

PLACA DE REDE GIGABIT PCI EXPRESS 
Padrões e Protocolos: IEEE 802.3, 802.3u, 802.3ab, 802.3x, 802.1q, 802.1p, CSMA/CD, 
TCP/IP. Interface: PCI Express, 1 Porta RJ45 10/100/1000 Mbps, Auto-Negociação, Auto 
MDI / MDIX. Indicador LED: 1000 Mbps Link/Act, 100 Mbps Link/Act, 10 Mbps Link/Act. 
Taxas de dados: 10/100/1000 Mbps para o modo Half-Duplex e 20/200/2000 Mbps para o 
modo Full-Duplex. Controle de Fluxo: Controle de Fluxo IEEE 802.3x (Full-Duplex). 
Requerimentos do Sistema: Windows 10 / 8.1 / 8/7 / Vista / XP 32 / 64bits. 

3 

38.  
  

SWITCH GIGABIT DE MESA DE 8 PORTAS 
Padrões e Protocolos: IEEE 802.3i/802.3u/ 802.3ab/802.3x. Interface:8 Portas RJ45 
10/100/1000Mbps com Auto Negociação / AUTO MDI / MDIX. Consumo de Energia: 
Máximo: 4.63W (220V/50Hz). Fonte de Alimentação Externa: 100-240VAC, 50/60Hz. 
Capacidade de Comutamento: 16 Gbps. Método de Transferência: Armazena e 
Encaminha. Tabela de MAC Address: 8K. 

3 

39.  
  

CABO DE REDE PATCH CORD CAT5E 
Comprimento: Pelo menos 2 metros. Tipo de Conector: RJ-45. Tipo de Cabo: U/UTP 
Cat.5e. Cor: Amarelo. 

10 

40.  
  

 
CABO DE REDE PATCH CORD 

  
Comprimento: Pelo menos 2 metros. Tipo de Conector: RJ-45. Tipo de Cabo: U/UTP 
Cat.5e. Cor: Azul. 

20 
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41.  
  

CABO DE TELEFONE RJ-11 
Comprimento: Pelo menos 3 metros. Tipo de Conector: RJ-11. Cor: Preto. 

15 

42.  
  

FUSÍVEL PARA ESTABILIZADOR 
Kit com 50 unidades. Amperagem: 4 Ampères. Tamanho: 5 x 20mm (Pequeno). 

1 

43.  
  

CABO HDMI  
Cabo HDMI com Comprimento Mínimo de 1,5 metros. 

1 

44.  
  

ROTULADOR ELETRÔNICO PORTÁTIL  
Resolução de Impressão: 230 DPI. Altura Máxima de Impressão: 7mm. Display: 12 
caracteres x 1 linha. Tamanhos: 6. Estilos: 9. Números de Símbolos: 71. Repetição de 
Impressão: Até 9 cópias. Impressão Vertical: Sim. Largura das Fitas Suportadas: 9 
mm, 12 mm. Número de Fontes: 1. Visor LCD: Sim. Família da Fita: Portátil (M).  
Alimentação: 4 pilhas AAA. Cortador: Manual. Dimensões (L x A x P): 110 x 199 x 56 
cm. Peso: 362g. 

1 

45.  
  

FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA DESKTOP 
  

Tipo da Fonte de Alimentação: ATX. Quantidade de Conectores SATA:2. Voltagem: 
110V/220V (Bivolt). Potência Nominal: 500W. Potência de Saída: 230W. 
Quantidade de Pinos: 24. Proteção de Baixa Tensão: Sim. Proteção Contra 
Sobrecarga: Sim. Proteção Contra sobre tensão: Sim. Proteção Contra Curto-
Circuito: Sim. 

20 

 

A CONTRATADA será responsável por fornecer quaisquer itens que seja necessário ao 
cumprimento satisfatório dos produtos ora contratados, sem ao TERMO DE 
REFERÊNCIA ou cláusulas contratuais se limitar.
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ANEXO II- CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 022/2020 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020  

 
 
 

Pelo presente instrumento credenciamos o (a) Sr.(a) ..........................................................., 

portador do documento de identidade nº ........................................... para participar das 

reuniões relativas ao processo licitatório modalidade Tomada de Preços nº 001/2020 , o 

qual está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome 

da empresa, desistir e interpor recursos, rubricar documentos e assinar atas. 

 
 
 
 

São Gonçalo do Rio Abaixo, de de 2020. 

 
 

 

 

 

 

Assinatura/Carimbo:__________________________________________ 

                                                                       (Representante Legal)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 022/2020 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020  

 
 
 
 

 

Declaro, sob as penas da Lei, que a empresa..........................................não se encontra 

declarada inidônea para licitar e contratar, assim como não se encontra suspensa do 

direito de licitar e contratar com a Administração Pública de São Gonçalo do Rio Abaixo. 

Declaro, também, que nos quadros da empresa não figura o nome de nenhum sócio, 

diretor ou empregado que seja servidor público ou que exerça cargo ou função pública 

no Município de São Gonçalo do Rio Abaixo. 

 
 
 
 
 
 
 

São Gonçalo do Rio Abaixo, de de 2020. 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

Assinatura/Carimbo:________________________________________ 

                                                                     (Representante Legal)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO 
 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 022/2020 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020  

 
 
 
 

.....................................................................................,... (nome da empresa) inscrita no 

CNPJ nº ........................................, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 

.................................................., portador (a) da Carteira de Identidade  nº ........................... 

e  do  CPF  nº  ........................................,  DECLARA,  para  os  fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, assim como não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 
 
 
 

São Gonçalo do Rio Abaixo, de de 2020. 

 
 
 

 

 

 

 

 

Assinatura/Carimbo:_______________________________________ 

                 (Representante Legal) 
 
 
 
 
 

 

 



Página 28 de 48 
 

ANEXO V – DADOS NECESSÁRIOS PARA IDENTIFICAÇÃO DE 
FORNECEDORES/PROPONENTES 

 

           PROCESSO LICITÁTORIO Nº 022/2020              
           TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020  

 

 

Razão Social:  
CNPJ ou CPF:  

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal:  

Endereço 
Rua:  N.º Sala:  
Cidade: Estado:    
Caixa Postal: Telefone: Fax:  

Capital Social Atual 
R$ ( ) 

Quadro Societário 

Nomes dos Sócios CPF Participação no 
Capital (R$) 

   

   

   

   

   

Informações para crédito em conta 
Banco (n.º e nome): A 

 

Obs: O endereço deverá ser o mesmo que for constar nas NF’s. 
 

Data: ____/______/ 2020 

 

 

Assinatura/Carimbo:__________________________________ 

                                               (Representante Legal) 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 022/2020 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020  

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Razão Social da Proponente)......................, inscrita no CNPJ nº ..................., DECLARA, em 

atendimento ao previsto no edital de Tomada de Preços nº 001/2020 e no art. 32, § 2º, da Lei 

nº 8.666/93, a inexistência de fato superveniente impeditivo da sua habilitação. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
São Gonçalo do Rio Abaixo, de de 2020. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura/Carimbo:____________________________________ 

                                                   (Representante Legal) 
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                            ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA – ME e EMPRESA DE     
                                                                    PEQUENO PORTE – EPP 

 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 022/2020 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020  

 

 

Empresa  inscrita no 

CNPJ sob n° , por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a)   , 

portador(a) da Carteira   de Identidade nº e   do    CPF nº _______ , 

DECLARA que se enquadra na condição de MICROEMPRESA-ME ou EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da LEI COMPLEMENTAR Nº. 

123, DE 14/12/2006. Para tanto anexa o Termo de Opção do SIMPLES ou LUCRO 

PRESUMIDO, registrado ou autenticado na Junta Comercial (indicar o 

local da sede ou domicílio da licitante, onde for o registro) 

 

Data: ____/______/ 2020 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura/Carimbo: ______________________________________ 
                                                              (Representante Legal) 
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ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 022/2020 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020  

 

 
(Identificação Completa do Representante da licitante), como representante 
devidamente constituído de (Razão Social Completa) doravante denominado 
(Nome Fantasia/ Razão social), para fins do disposto no item 2.4 desta tomada de 
preços nº 001/2020, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código 
Penal Brasileiro, que: 

 
A) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo (a) (Razão Social 
Completa), e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (Tomada de Preços 001/2020), por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

 
B) A Intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutida ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (Tomada de Preços 
001/2020), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão  de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (Tomada de Preços 001/2020) 
quanto participar ou não da referida da licitação; 

 

D) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido em qualquer outro participante potencial ou 
de fato da (Tomada de Preços 001/2020) antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

 

E) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de 
São Gonçalo do Rio Abaixo antes da abertura oficial das propostas; 

 
F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
Data:_______ /______/ 2020 

 

 
 

Assinatura/Carimbo:  

                                   (Representante legal) 
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ANEXO IX - PROPOSTA DE PREÇO 
 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 022/2020 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020  

 

Razão Social:   

CNPJ: Tel/Fax:   

Endereço:   

Item Quant. Descrição 
Valor 

Unitário 

Valor Total 

1.    
   

2 

HD EXTERNO 
  

Capacidade: 4TB Interface: USB 3.0 Rotação: 5400 RPM 
Taxa Máxima de Transferência: Até 4,8 GBPS (USB 3.0). 
Compatibilidade: Sistema Operacional Windows 7, Windows 8 
ou Superior. 

 

 

2.    
   

1 

 
MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA TAMANHO 

OFICIO 
 

Tamanho do Vidro de Documentos: Ofício. Funções: 
Impressão, digitalização, cópia. Memória: 512 MB. Função 
Fax: Não. Alimentação: 110 V. Cor da Impressão: 
Monocromática (Preto). Tempo de Impressão da primeira 
página: 8 segundos. Velocidade de Impressão: 42 ppm. 
Impressão e Cópia Duplex (Frente e Verso): Sim. Resolução 
da Impressão: 1200x1200dpi. Resolução de Cópia: 
1200x600dpi. Wifi: Sim. Velocidade da CPU: 800 MHz. 
Capacidade da Bandeja de Papel: 250 folhas. Ampliação e 
Redução: 400% - 25%. Conexão: USB 2.0/Rede Ethernet. 
Capacidade do Alimentador Automático de Documentos 
(ADF): 70 folhas. Tamanho Máximo Para Cópia: Ofício (21,6 
x 35,6 cm). Cópias por Minuto: 42 cpm. Tela 
LCD:Touchscreen colorido de 3,7’’. 

 

 

3.    
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IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA TANQUE DE 
TINTA 

Funções: Impressão / Scanner / Copiadora. Cor da 
Impressão: Policromática (Colorida). Conexão: USB 2.0. 
Scanner: 210 x 297 mm.Velocidade de Impressão: 33 ppm 
em preto 15 ppm em cores. 
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IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COLORIDA 
Tamanho do Vidro de Documentos: Ofício. Funções: 
Impressão, digitalização, cópia. Memória: 256 MB. Função 
Fax: Não. Alimentação: 110 V. Cor da Impressão: 
Policromática (Colorida). Tempo de Impressão da primeira 
página: 10,6 segundos em Preto e 12,2 segundos em Colorido. 
Velocidade de Impressão: 21 ppm (Preto e Colorido). 
Impressão e Cópia Duplex (Frente e Verso): Sim. Resolução 
da Impressão: Até 600 x 600 dpi. Resolução de Cópia: Até 
600 x 600 dpi. Wifi: Sim. Velocidade da CPU: 800 MHz. 
Capacidade da Bandeja de Papel: 250 folhas. Ampliação e 
Redução: 25 até 400%. Conexão: USB 2.0/Rede Ethernet. 
Capacidade do Alimentador Automático de Documentos 
(ADF): 50 folhas. Tamanho Máximo Para Cópia: Ofício (21,6 
x 35,6 cm). Cópias por Minuto: 21 cpm (Preto e Colorido). 
Tela LCD: Tela gráfica colorida de 2,7”. 
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MOUSE COM FIO PARA COMPUTADOR 
  
Sistema: Plug& Play. Tecnologia: Óptica. Roda de Rolagem 
(Scroll): Sim. Resolução: 1000 dpi. Interface: USB. Cor: 
Preto. Comprimento do cabo: Mínimo 1,5m. 
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TECLADO PADRÃO PARA COMPUTADOR 
  

Teclado Standard, Layout do Teclado: ABNT 2. Quantidade 
de Teclas: 107. Cor: Preto. Comprimento do Cabo: Mínimo 
1,5m. Conexão: USB. Compatibilidade: Windows 98 / Me / 
2000 / XP / Vista / 7 / 8 / 10. 
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TELEFONE COM FIO PARA USO EM ESCRITÓRIO 
  
Modos de discagem tom e pulso. Comutação temporária (tom-
pulso). 3 volumes e 3 melodias de campainha ajustáveis. 4 
memórias de toque único. 10 memórias de 2 toques. Tecla 
mute. Rediscagem da última chamada. Montagem mesa e 
parede. Pino padrão. 
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TELEFONE SEM FIO PARA USO EM ESCRITÓRIO 
 

Modos de discagem tom. 5 volumes de toque e campainhas 
ajustáveis. Identificador de Chamadas. Agenda para 70 
nomes/números. Teclas Mudo, Flash, Localizar Monofone e 
Rediscar. Alcance máximo de até 40m interno e até 100m 
externo. Montagem mesa. Frequência de funcionamento de 1,9 
GHz. Alimentação Bivolt. Visor alfanumérico. Pino Padrão. 

 

 

 
9.    

   

 
 
3 

TELEFONE SEM FIO PARA USO EM ESCRITÓRIO COM 
RAMAIS 

  
Modos de discagem tom e pulso. 1 telefone principal e 2 ramais 
sem fios inclusos. Identificador de Chamadas. Agenda para 70 
nomes/números. Teclas Mudo, Flash, Rediscar, Pausa, 
Intercom, Tecla de Navegação, Hold, Interno e Externo, 
Agenda, Menu, Bloqueio Teclado, Silencioso. Alcance máximo 
de até 300m. Montagem mesa. Frequência de funcionamento 
de 1.910 a 1.920 Mhz DECT 6.0 digital. Alimentação Bivolt. 
Visor alfanumérico. Pino Padrão. 
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TABLET 
  
Tablet 32GB. Um Chip. Android 9.1 (Pie). Tela 8’’. Processador 
Octa-Core. Memória 3GB. Câmera 8 MP (Traseira). Bateria 
4200 mAh. 
 Dimensões: 201.5 x 122.4 x 8.9 mm. 
 Dados Técnicos: 
Processador: 1.8 GHz Octa-Core. Memória RAM: 3GB. 
Memória Interna: 32GB. Entrada para Chip:1 Nano-SIM. 
Memória Expansível:MicroSD de até 512 GB. 
Tela: Polegadas:8” (203,1 mm). Resolução: WUXGA (1920 x 
1200 Pixels). Tipo: TFT. Touchscreen: Sim. Tela Resistente 
à Riscos: Sim. Caneta: S Pen. 
Câmeras: Câmera Traseira:8 MP. Abertura da Lente:f1.9. 
Foco Automático: Sim. Flash: Não. Zoom: Digital de 4x. 
Modos de Foto Personalizados: Sim. Resolução de 
Gravação:Full HD. Câmera Frontal:5 MP. Abertura da 
Lente:f2.2. 
Conectividade: USB: Tipo C. Wi-Fi: 802.11 A/B/G/N/AC 
2.4G+5GHz, VHT80. Bluetooth: 5.0. NFC: Não. 3G: Sim. 4G: 
Sim. GPS: GPS, Glonass, Beidou, Galileo. 
Sensores: Acelerômetro: Sim. Sensor de Efeito Hall: Sim. 
Sensor de Luz RGB: Sim.  
Funções: Player de Música: Sim. Player de Vídeo: Sim. 
Saída de TV: Não. Saída de Áudio: P2 3.5 mm.Viva Voz: Sim. 
Toques: Polifônicos. Toques Personalizados: Sim. 
Bateria: Tipo: Li-Polímero. Capacidade da Bateria:4200mAh. 
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MOUSE PAD 

Mouse Pad com apoio em Gel. Cor: Preto. 
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CABO EXTENSOR USB 
Comprimento do Cabo: 3 metros. Compatível com 
impressoras, webcams, modens, mouses, teclados e outros 
equipamentos com entrada USB. Compatível com USB 2.0. 
Conexão: USB Macho e Fêmea. Cor: Preto 
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ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 
  

Isopropanol com grau de pureza 99,8%. Densidade 20/20°C: 
0,785 – 0,787. Acidez como ácido acético, %m/m0, máximo: 
0,002. Faixa de destilação a 760 mmHg, (°C): 81,5 83,0. 
Água, (%m/m), máximo: 0,10. Densidade do líquido 
20/20°C: 0,7837. Densidade do vapor (ar = 1): 2,1. Pressão 
de vapor: 4,444Kpa (20°C). Solubilidade em água: Completa. 
Limite de explosividade o ar Inferior 2% / Superior 12% (v/v). 
Embalagem: Frasco com bico aplicador, com 1 Litro. 
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SSD 2,5” 
 Capacidade de Armazenamento: 480GB. Formato: 2,5''. 

Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatível com a 
tecnologia anterior SATA Rev. 2.0 (3GB/s). Taxa de 

Transferência de Dados: Até 535MB/s para leitura e 445MB/s 
para gravação. 
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SSD 2,5” 
  

Capacidade de Armazenamento: 120GB. Formato: 2,5''. 
Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatível com a 
tecnologia anterior SATA Rev. 2.0 (3GB/s). Taxa de 
Transferência de Dados: Até 530MB/s para leitura e 310MB/s 
para gravação. 

 

 

 
 

16.  
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ADAPTADOR SUPORTE SSD HD 2,5” PARA BAIA 3,5” 
Adaptador para a montagem de HD/SSD de tamanho 2.5" em 
baia interna do desktop adequado para padrão de 3.5", 
acompanhando os parafusos para fixação. Material: Metal. 
Cor: Preto. Dimensões: 11,5 x 10 x 1,4 cm. Peso: 75g. 
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HD 3,5” 
  

Capacidade de Armazenamento: 1TB. Formato: 3,5''. 
Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s). Cache: 64MB. Rotação: 
7200 rpm. 
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TESTADOR DE CABOS RJ45 E RJ11 

Testador de Cabos Compatível com RJ11 e RJ45. LEDs 
auxiliares. Cor: Branco. 
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PASTA TÉRMICA 
Pasta Térmica Polímeros de Prata de Alta Performance. 
Condutividade:>1.93 W/m.k. Resistência:<0.225° C-in²/W. 
Componente: Pasta de Prata. Cor: Cinza. Peso Líquido: 30g. 
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LEITOR DE DISQUETES EXTERNO 
Leitor de Disquetes Externo, compatível com Disquetes 3.5" 

(1.44 MB). Conexão: USB. Compatibilidade:  Windows 10, 8, 
7, Vista, XP, ME e 98. Plugand Play: Sim. Cor: Preto. 
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DOCK STATION USB PARA HD 2,5” E 3,5” 
Suporte: HD de 2.5” e 3.5”. Entrada para HD:2 x SATA. Taxa 
de Transferência:5Gbps. Compatibilidade: Windows 2000, 
XP, Vista, 7, 8 e 10. Entrada AC:12V/3A. Fonte de 
Alimentação: Externa. Botão Liga/Desliga: Sim. Conexão: 
USB 3.0. Função Clone: Sim. Plugand Play: Sim. Cor: Preto 
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SUPORTE PARA GABINETE 
  

Suporte para gabinete, com largura ajustável de até 25 cm, 5 
rodízios e sistema antiderrapante. Material: Plástico ABS. 
Peso Máximo Suportado: Até 5Kg. Cor: Preto. Dimensões: 
42 x 8,8 x 10,3 cm. 

 

 

 
 

23.  
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ROTEADOR WIRELESS 
  

Interface:4 Portas LAN 10/100Mbps e 1 Porta WAN 
10/100Mbps. Botões: Botão WPS/Reset, Switch Wireless 
Liga/Desliga, Botão Liga/Desliga. Padrões Wireless: IEEE 
802.11 B/G/N. Antena:3 Antenas Externas Fixas de 5 dBi. 
Frequência: 2.4 - 2.4835 GHz. Modos Wireless: Modo 
Roteador, Repetidor de Sinal, Modo Access Point. Segurança 
Wireless: 64/128/152-bit WEP / WPA / WPA2, WPA-PSK / 
WPA2-PSK. Dimensões: 200 x 140 x 28 mm. 
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REPETIDOR WIRELESS 
Interface:1 Porta Ethernet 10/100M (RJ45). Botões: Botão 
WPS, Botão Reset. Padrões Wireless: IEEE 802.11 B/G/N. 
Antena:2 Antenas Externas. Frequência: 2.4 - 2.4835 GHz. 
Modos Wireless:Repetidor/Access Point. Segurança 
Wireless: 64/128/152-bit WEP / WPA / WPA2, WPA-PSK / 
WPA2-PSK. Tipo de Tomada: EU. Dimensões: 52 x 34 x 65 
mm. 
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COMPUTADOR CPU 
  

PROCESSADOR: Intel i3 de 3,7 GHz, 2 Núcleos e 4 Threads. 
Cache: 3MB. Litografia: 14nm. Suporte Hyper-Threading: 
Sim. Tipos de Memória: DDR4. Gráficos Integrados: Sim. 
Frequência Gráficos Max Dinâmico: 1.05 GHz. Thermal 
Design Power:51w. 
MEMÓRIA: No mínimo de 04 (Quatro) GB DDR4 SDRAM, com 
velocidade mínima de operação de 2133 MHz. 
PLACA MÃE: Suporte a Dual Channel, no Barramento da 
Memória. 
SISTEMA OPERACIONAL: Windows 10 Pro 
BIOS: Tipo Flash Memory Padrão Plug& Play, Firmware deve 
der passível de Atualização; Suportar a Implementação ACPI 
(AdvancedConfigurationand Power Interface) possibilitando 
melhor gerenciamento e economia de energia; Suportar 
Tecnologia “Auto Power-On” que permite o Administrador de TI 
a selecionar e programar qualquer dia da semana para 
“Acordar” o equipamento e rodar rotinas de Manutenção, 
Atualização e Segurança no equipamento; Suportar o recurso 
WOL (Wake On Lan) E PXE (Pré-Boot ExecutionEnviroment); 
Possuir o Número de Série do Equipamento e Campo Editável 
que permita inserir Número de Patrimônio que possa ser lido 
remotamente por Software de Gerenciamento, além De 
recursos de Controle de Permissão através de Senha para 
acesso e alterações das Configurações Padrões. 
PORTAS USB: Possuir no mínimo 04 (Quatro) Portas USB, 
sendo no mínimo uma delas no padrão USB 3.0, sendo 02 
(Duas) Frontais, não sendo admitida a expansão das portas por 
Placa PCI ou Hubs Externos.  
ÁUDIO: Interface de Som de no mínimo 16 Bits; Entrada e 
Saída para Microfone/Fone de Ouvido Estéreo. 
INTERFACES: Interface de Rede LAN Ethernet (RJ-45), 
velocidade mínima de 10/100 com Padrão IEEE 802.3.  
ARMAZENAMENTO: Disco Rígido SATA com capacidade de 
armazenamento de no mínimo 1 TB e velocidade mínima de 
5.400 RPM. Leitor e Gravador de CD/DVD.  
TENSÃO: Fonte de alimentação 110/220 Volts Automática com 
variação de no máximo ± 10%.  
GABINETE: Deve possuir cor predominante Preta; Gabinete 
compatível com Padrão ATX ou BTX. 
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BATERIA PARA PLACA-MÃE 
  

6 Cartelas com 5 unidades de Bateria Modelo CR2032. 
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MONITOR PARA COMPUTADOR 
 Tamanho da Tela (Polegadas): 19,5’’. Formato: 16:9 
Widescreen. Contraste: 5.000.000:1. Tempo de Resposta: 
5ms (Gtg). Brilho: 200 Cd/M². Resolução Máxima: 1366 x 
768. Pixel Pitch: 0.3177  
(H) X 0.307 (V) (MM). Suporte de Cores: 16,7 M. Ângulo de 
Visão: H: 90° / V: 65°. Frequência Horizontal: 30 ~ 61 KHz. 
Frequência Vertical: 56 ~ 75 Hz. Características Físicas: 
Tipo: LED; Alimentação: Externa (Adaptador); Dimensões (L 
x P x A) do Produto: 463 x 357 x 168 mm; Dimensões (L x P 
x A) do Produto Sem Base: 463 x 287 x 57 mm; Cor Frontal: 
Preto; Cor da Base: Preto; Cor Traseira: Preto. Entrada de 
Sinal: Conector de Entrada: D-Sub (RGB). Consumo de 
Energia: Normal: 20W (Típico). 
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PENTE DE MEMÓRIA DDR2 800MHz 
 Pente de memória DDR2 800 MHz para desktop. Capacidade: 
2GB (1 x 2GB). Tecnologia: DDR2 SDRAM. Frequência: 
DDR2 800MHz. Pinagem: 240-Pin. Latência CAS:6. 
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PENTE DE MEMÓRIA DDR3 1333 MHz 
 Pente de memória DDR3 1333 MHz para desktop. 
Frequência: 1333 MHz. Pinagem: 240-Pin. Capacidade: 4GB 
(1 x 4GB). Latência CAS: DDR3. Latência:9. Timing: 9-8-7-6. 
Tensão: 1.5V. 
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PENTE DE MEMÓRIA DDR4 2133 MHz  
Pente de memória DDR4 2133 MHz para desktop. Frequência: 
2133 MHz. Pinagem: 288-Pin. Capacidade: 4GB (1 x 4GB). 
Latência CAS: DDR4. Timing: 15-15-15. Tensão: 1.2V. 
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SWITCH 
Número de Portas: 24 portas RJ-45 com negociação 
automática de 10/100/100; 2 portas SFP 100/1000 Mbps. 
Características de Gestão: Navegador da Web; SNMP 
Manager; IEEE 802.3 Ethernet MIB. Empilhamento: Não 
Empilhável. Tipo: Rack. Voltagem: Bivolt, com Fonte Interna. 

 

 

 
32.  

  

 
1 

SCANNER PORTÁTIL DE MÃO SEM FIO 
Resolução de Digitalização: 900dpi/ 600dpi / 300dpi. Formato 
A4 (216mm). Armazenamento Interno: Suporte para cartão 
MicroSD de até 32GB, sendo que deve estar incluso um cartão 
MicroSD de 32GB. Largura da Digitalização:217mm. Altura 
da digitalização: Aproximadamente até 1200 mm. Tela LCD. 
Formato de arquivo: JPG, PDF. Alimentação:2 Pilhas AA. 
Desligamento automático após 3 minutos sem uso. Dimensões 
(L x P x A): 250 x 30 x 25mm. 
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NO-BREAK PARA COMPUTADOR 
Potência: 600 VA. Tomadas:4. Microprocessado: Sim. 
Estágios de Regulação:4 estágios. Rendimento / 
Autonomia: 25 min para 230 VA de potência total. Indicador 
Luminoso de Rede: Sim. Conexões: Cabo e tomada. Modelo 
Bivolt Automático: Entrada 115 V – 127 V ou 220 V e saída 
115 V. 
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NO-BREAK PARA COMPUTADOR 
  

Descrição: 1450VA. 
Estabilizador Integrado: Com 3 Estágios de Regulação; Filtro 
de Linha Integrado. Microprocessado: Microprocessador 
CISC Com Memória Flash, realiza operações complexas com 
maior precisão, mantendo o usuário informado de todo o status 
da máquina, efetuando gerenciamento em tempo real de todos 
os módulos internos. Auto Teste: Ao ser ligado, o Nobreak 
realizará um teste inicial na rede elétrica, para garantir que sua 
saída estará dentro dos parâmetros aceitáveis para utilização. 
DC Start: permite ser ligado mesmo com ausência de rede 
elétrica. Alertas Audiovisuais: Indica as condições (Status) do 
Nobreak, como: Modo Rede, Rede Alta/Baixa, Sobrecarga, 
Carregando e Bateria Baixa. Alertas Sonoros: Para Modo 
Inversor e Bateria Baixa. 4 Tomadas de Saída: Todas 
protegidas e com DC Start. Chave Liga/Desliga Temporizada: 
Evita Desligamento Acidental. Conexão à Bateria: Conector 
para ligação de bateria auxiliar externa, aumentando ainda 
mais a autonomia do aparelho (Opcional). Acesso à Bateria: 
Acesso prático e seguro que permite a troca de bateria sem o 
contato com os componentes internos do aparelho; Bateria 
Interna Selada. Recarga Automática de Baterias: recarrega 
as baterias mesmo com o aparelho desligado. Modelo Bivolt 
Automático: Entrada 115V – 127V ou 220V e Saída 115V.  
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EXTENSÃO ELÉTRICA BIPOLAR EM BARRA 5 METROS 
  

Tomadas:5 Tomadas. Amperagem: 10A. Modelo: Bipolar. 
Tipo: Em barra. Comprimento do Cabo: 5 Metros. Cor: Preto. 
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FRAGMENTADORA DE PAPEL TAMANHO GRANDE 
  
Automática: Sim. Capacidade de Fragmentação: 600 folhas 
(automático) e até 10 folhas no compartimento manual. 
Capacidade do Cesto: 80 Litros. Corte:Supercorte em 
partículas. Fragmenta também: Clipes e grampos fixados no 
papel, cartões magnéticos, CD/DVD. Lubrificação Automática 
dos Cortadores: Sim. Nível de Ruído: 60 dB. Nível de 
Segurança: P-4. Número de Usuários: 10-20. Tecnologia 
Antiatolamento de Papel: Sim. Tecnologia de Economia de 
Energia: Sim. Tempo de Funcionamento: Contínuo. 
Voltagem:127V. 
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PLACA DE REDE GIGABIT PCI EXPRESS 
Padrões e Protocolos: IEEE 802.3, 802.3u, 802.3ab, 802.3x, 
802.1q, 802.1p, CSMA/CD, TCP/IP. Interface: PCI Express, 1 
Porta RJ45 10/100/1000 Mbps, Auto-Negociação, Auto MDI / 
MDIX. Indicador LED: 1000 Mbps Link/Act, 100 Mbps Link/Act, 
10 Mbps Link/Act. Taxas de dados: 10/100/1000 Mbps para o 
modo Half-Duplex e 20/200/2000 Mbps para o modo Full-
Duplex. Controle de Fluxo: Controle de Fluxo IEEE 802.3x 
(Full-Duplex). Requerimentos do Sistema: Windows 10 / 8.1 / 
8/7 / Vista / XP 32 / 64bits. 
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SWITCH GIGABIT DE MESA DE 8 PORTAS 
Padrões e Protocolos: IEEE 802.3i/802.3u/ 802.3ab/802.3x. 
Interface:8 Portas RJ45 10/100/1000Mbps com Auto 
Negociação / AUTO MDI / MDIX. Consumo de Energia: 
Máximo: 4.63W (220V/50Hz). Fonte de Alimentação Externa: 
100-240VAC, 50/60Hz. Capacidade de Comutamento: 16 
Gbps. Método de Transferência: Armazena e Encaminha. 
Tabela de MAC Address: 8K. 
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CABO DE REDE PATCH CORD CAT5E 

Comprimento: Pelo menos 2 metros. Tipo de Conector: RJ-
45. Tipo de Cabo: U/UTP Cat.5e. Cor: Amarelo. 
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CABO DE REDE PATCH CORD 

  
Comprimento: Pelo menos 2 metros. Tipo de Conector: RJ-
45. Tipo de Cabo: U/UTP Cat.5e. Cor: Azul. 
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CABO DE TELEFONE RJ-11 

Comprimento: Pelo menos 3 metros. Tipo de Conector: RJ-
11. Cor: Preto. 

 
 

42.  
  

1 
FUSÍVEL PARA ESTABILIZADOR 

Kit com 50 unidades. Amperagem: 4 Ampères. Tamanho: 5 x 
20mm (Pequeno). 
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CABO HDMI  

Cabo HDMI com Comprimento Mínimo de 1,5 metros. 
 

 

44.  
  

1 

ROTULADOR ELETRÔNICO PORTÁTIL  
Resolução de Impressão: 230 DPI. Altura Máxima de 
Impressão: 7mm. Display: 12 caracteres x 1 linha. 
Tamanhos: 6. Estilos: 9. Números de Símbolos: 71. 
Repetição de Impressão: Até 9 cópias. Impressão Vertical: 
Sim. Largura das Fitas Suportadas: 9 mm, 12 mm. Número 
de Fontes: 1. Visor LCD: Sim. Família da Fita: Portátil (M).  
Alimentação: 4 pilhas AAA. Cortador: Manual. Dimensões (L 
x A x P): 110 x 199 x 56 cm. Peso: 362g. 
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FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA DESKTOP 
  

Tipo da Fonte de Alimentação: ATX. Quantidade de 
Conectores SATA:2. Voltagem: 110V/220V (Bivolt). Potência 
Nominal: 500W. Potência de Saída: 230W. 
Quantidade de Pinos: 24. Proteção de Baixa Tensão: Sim. 
Proteção Contra Sobrecarga: Sim. Proteção Contra sobre 
tensão: Sim. Proteção Contra Curto-Circuito: Sim. 

 

 

TOTAL  
 

 

 

 DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

O preço compreenderá todos os custos necessários ao fornecimento 

do objeto desta licitação, despesas diretas e indiretas, mão de obra, 

deslocamento, transporte, frete, alimentação, encargos fiscais e para 
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fiscais incidentes, tais como: tributos, preços públicos, seguros, 

bonificações, salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, 

fiscais, securitários, comerciais, despesa com transporte e outros 

congêneres; 

 Para todos os itens, os suprimentos deverão ser originais de fábrica, sem 

uso, ou seja, não poderão ser reciclados ou recondicionados. 

 A licença, despesas trabalhistas e previdenciárias, impostos, taxas, 

emolumentos e quaisquer outras despesas necessárias à sua 

correta execução de modo que nenhuma outra remuneração seja 

devida à CONTRATADA além do preço proposto; 

 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias contados a partir da data da proposta; 

 Declaramos conhecer e nos submetemos integralmente a todas as 

demais cláusulas e condições deste edital. 

 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou 

irregularidades apontadas pela Câmara Municipal; 

 Prazo estimado para entrega de todos os itens: até 31/12/2020. 

 Condições e prazo de entrega: parcelado conforme necessidade da 

Câmara entrega imediata após solicitação. 

 Conforme previsto no artigo 65 § 1º, da Lei 8.666/93, o contratado 

fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem até 25 % (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

 

Data: /           /2020 

 

 

 

 

 

Assinatura/Carimbo:  

                   (Representante Legal)
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ANEXO X – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO -------- /2020 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO DO     RIO     ABAIXO     E     A     

EMPRESA .............. CONFORME PROCESSO - 

022/2020 TOMADA DE PREÇOS - 001/2020 

 

A Câmara Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo, pessoa jurídica de direito público 

interno, doravante denominado Câmara Municipal, com sede na cidade de São Gonçalo 

do Rio Abaixo/MG, na Rua Henriqueta Rubim, nº 280 - Niterói, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 74.011.024/0001-82, 

neste ato designada Contratante, por seu representante, o Presidente da Câmara 

Municipal Flavio Silva de Oliveira, brasileiro, vive em União Estável, inscrito no CPF 

sob nº 049.977.456-69, RG MG-10.209.867, SSP/MG residente e domiciliado nesta 

cidade do referido município,   e   a   empresa   ..........................................,   com   sede   

na ................................., telefone n0................., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n0..................................., neste ato designada 

Contratada    por    seu    representante    ..........................., registrado no CPF sob 

nº....................................., ajustam e celebraram o presente CONTRATO, de 

conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações introduzidas pelas Leis 

n0s. 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
I - OBJETO 

 
1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de eletroeletrônicos; 
computadores e periféricos para atender às necessidades da Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Rio Abaixo, conforme ANEXO I - Termo de Referência.. 

 

1.2. A Proponente deverá fornecer o objeto deste contrato, de acordo com as 
especificações avençadas no presente edital, ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

1.3. O fornecimento dos itens referidos no item 1.1, será realizado em conformidade com 
as disposições do presente contrato, sem a elas se limitar, e dos documentos 
mencionados no item 2.1 que, em forma de anexos, integram o presente instrumento. 

 

II - DOCUMENTOS CONTRATUAIS 
 

2.1. Os documentos abaixo relacionados constituem parte integrante deste instrumento 
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contratual: 

 
2.1.1. PROCESSO LICITÁTORIO Nº 022/2020 TOMADA DE PREÇO Nº001/2020.  

 

2.1.2. Anexos: I, II, III, IV, V, VI, VII, VII, IX e X. 
 

2.1.3. Proposta da Contratada: ....../...../2020 
 

2.2. As disposições deste contrato prevalecem sobre as de seus anexos e, na hipótese 
de divergência entre estes, a prevalência será determinada pela ordem em que estão 
relacionados acima. 

 

2.3. As referências neste instrumento a cláusulas, itens e subitens correspondem 
sempre às do presente contrato. 

III - PRAZO 
 

3.1 - O contrato vigorará até 31/12/2020, com início a partir da assinatura do 
presente contrato, podendo ser prorrogado caso seja de interesse das partes, nos 
termos do Art. 57 da Lei nº 8666/93. 

IV - VALOR DO CONTRATO 
 

4.1. O valor total do contrato é de ..................... (...................................................................), 
referente à proposta comercial apresentada pela Contratada em ...../....../2020. 

 
V - PREÇOS 

 

5.1. A Contratação será processada a preços unitários. 
 

5.2. Pelo fiel e integral cumprimento das obrigações contratuais referente ao 
fornecimento dos produtos determinado e aceito, a C.M.S.G.R.A. pagará à Contratada 
os preços estabelecidos em sua proposta comercial, em reais. 

 

5.3. A Contratada não poderá pleitear qualquer adicional nos preços por faltas ou 
omissões que porventura venham a ser verificadas em sua proposta. 

 

5.4. Por força do artigo 28, § 1º da Lei Federal 9.069 de 29/06/1995, que dispõe sobre 
o Plano Real, durante o período de 12 (doze) meses de vigência inicial desse contrato, 
não haverá reajuste no valor contratado. 

VI - FATURAMENTO E PAGAMENTO 
 

6.1. A fatura deverá ser emitida e entregue à fiscalização no endereço abaixo, após a 
efetiva entrega do bem/produto. 

 

Câmara Municipal de São Gonçalo do Rio 
Abaixo Rua Henriqueta Rubim, nº 280 – Niterói 
São Gonçalo do Rio Abaixo/MG. 
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Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo 
ATT.: Flavio Silva de Oliveira 

 

6.2. Todos os pagamentos serão processados através da Seção de Tesouraria 
desta Câmara, 15 (quinze) dias úteis, após a entrega da Nota Fiscal/Fatura, bem 
como do “aceite”, pelo Gabinete da Presidente e/ou setor gestor do contrato. 

 

6.2.1. O cumprimento dos prazos de pagamentos pela C.M.S.G.R.A. estarão vinculados 
às observâncias pela Contratada dos prazos para emissões/entregas dos 
faturamentos. 

 

6.3. A C.M.S.G.R.A. descontará das faturas os valores de impostos ou tributos que, por 
força de Lei, devam ser retidos pela fonte pagadora. 

 

6.4. Verificadas quaisquer dúvidas ou incorreções na fatura, a C.M.S.G.R.A. 
providenciará o pagamento da importância incontroversa, ficando para o pagamento 
subseqüente a efetivação do acerto, corrigido e ajustado monetariamente, na forma 
contratual. 

 

6.5. Caso ocorra atraso na liquidação dos compromissos por parte da C.M.S.G.R.A., 
superior a 30 (trinta) dias, incidirão sobre o valor devido, correção financeira “pro-rata-
die” do IPCA/FGV, ocorrido entre a data do vencimento e a efetiva liquidação, acrescido 
de juros de mora de 1% ao mês. 

 

6.6. As despesas referentes a esta Tomada de Preços correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias: 

 

 01 126 4010 4.010 – 339030 – Material de consumo -  Ficha 53; 

 01 126 4010 4.010 – 449052 – Equipamentos e Material Permanente- Ficha 50. 

 

VII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

7.1. Emitir Ordem de Compra assinada pelo responsável do Setor de Compras à 
CONTRATADA para que a mesma providencie os equipamentos. 

 

7.2. Controlar o fornecimento dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus 
interesses. 

 

7.3. Efetuar o pagamento à empresa contratada, de acordo com as condições de preço 
e prazo estabelecidas no contrato; 

 

7.4. Prestar à CONTRATADA as informações indispensáveis ao fornecimento dos 
equipamentos. 

 

7.5. Comunicar, por escrito e em tempo hábil, à CONTRATADA, quaisquer instruções 
ou procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados com este contrato. 

 

7.6. Verificar o perfeito fornecimento dos itens, , sendo que sua eventual omissão não 
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eximirá a CONTRATADA dos compromissos assumidos perante a C.M.S.G.R.A. 
 

VIII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1- Fornecer todos os itens de acordo com sua proposta de preço, ANEXO I. 
 

8. 2- Fornecer todos os itens dentro da validade. 
 

8.3- Providenciar a entrega Imediata, dos itens, quando solicitado. 
 

8.4- Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as 

obrigações de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

8.5- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 

apontadas pela Câmara Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo. 
 

8.6- Arcar com eventuais prejuízos causados a Câmara Municipal de São Gonçalo 

do Rio Abaixo e/ou terceiros, provocados por ineficiência irregularidade cometida 

na execução do CONTRATO. 
 

8.7- Arcar com todas as despesas com transportes, taxas, impostos ou quaisquer 

outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusivas do fornecedor. 
 

8.8- Entregar todos os itens relacionados na “Ordem de compra”, emitida e 

assinada pelo responsável designado pela presidência da Câmara Municipal de 

São Gonçalo do Rio Abaixo. 
 

8.9- Entregar todos os itens relacionadas na “Ordem de Compra”, emitida e 

assinada pelo responsável designado pelo presidente da Câmara Municipal de São 

Gonçalo do Rio Abaixo, Imediatamente, a partir da data de formalização da 

solicitação. 
 

8.10- Fornecer os itens que tenham vencimento com data de fabricação e data de 

validade. 
 

8.11- Todas as entregas deverão ser acompanhadas por um servidor designado 

pelo setor gestor da Câmara Municipal São Gonçalo do Rio Abaixo. 
 

8.12- A Contratada no ato da entrega deverá solicitar do responsável pelo 

recebimento, assinatura no documento de “Recibo de entrega do Material”, onde 

deverá constar nome e endereço do recebedor, descrição e quantidade do 

material. Tal documento deverá ser entregue junto com a nota fiscal ao gestor do 

contrato. 
 

8.13- Responsabilizar-se pela mão de obra utilizada para transporte, carga e 
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descarga de todos os itens. 
 

8.14- Obedecer rigorosamente a data de entrega fornecida pela Câmara Municipal, 

que não poderá ser alterado salva prévia e expressa autorização da fiscalização. 
 

8.15- Fornecer todos os produtos, objeto deste contrato, em sintonia com o 

responsável pelo setor Gestor da Câmara Municipal, acatando sugestões, normas 

e orientações que possibilitem maior qualidade ao contrato. 
 

8.16- Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle 

adotados pelo gerenciamento. 
 

8.17- Acatar e facilitar a ação da fiscalização da Câmara Municipal, cumprindo às 

exigências da mesma. 
 

8.18- Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes do fornecimento, arcando 

com todos os tributos, taxas, fretes e licenças municipais, estaduais e federais, que 

incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre as mesmas, bem como 

todas as despesas gerais, diretas ou indiretas sobre o objeto deste contrato ou 

dele decorrentes. 

8.19- Responsabilizar-se, única e exclusivamente, por todos e quaisquer danos 

materiais ou pessoais, decorrentes dos trabalhos que direta ou indiretamente 

executar, ainda que tais danos sejam causados por caso fortuito, força maior ou 

atos de terceiros ou ainda que decorram de determinações da fiscalização, para 

cuja execução a Contratada tomará as medidas de segurança necessárias, tal 

responsabilidade se estende aos danos causados ao seu próprio pessoal e 

materiais, bem como aos da Câmara Municipal, seus prepostos e terceiros. 

 
IX – FISCALIZAÇÃO / GERENCIAMENTO 

 

9.1- Será exercido pelas áreas de Presidência da Câmara, setor de Administração, 

Procuradoria Jurídica, Setor de Finanças e Controladoria Interna, que exigirá fiel 

cumprimento das obrigações da contratada e a adoção de métodos de trabalho 

condizentes com a boa execução do fornecimento, bem como, procederá a 

instruções no tocante a serviços executados, atendendo aos interesses do 

Legislativo, sem modificar as responsabilidades da contratada na execução do 

contrato. 
 

9.2- A Câmara Municipal exercerá, através do gerenciamento, o 

acompanhamento do fornecimento, podendo reter o pagamento no caso de 

inobservância das suas exigências. 
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9.3- Proceder à verificação do cumprimento das obrigações da Contratada, 

estabelecidos neste contrato. 
 

9.4- Sustar o pagamento de qualquer fatura da Contratada, no caso de 

inobservância de exigências do gerenciamento amparadas em disposições 

contidas neste contrato, até a regularização da situação. 
 

9.5- A ação ou omissão total ou parcial do gerenciamento não reduz nem exime a 

Contratada de suas responsabilidades perante a Câmara Municipal ou terceiros. 

 
X - MULTAS 

 

10.1- A Contratada incorrerá em multa nos seguintes casos: 
 

10.1.1- 0,5% (meio por cento) do valor do empenho global, por infração de 

qualquer cláusula, por ocorrência. 
 

10.1.2- 0,1% (um décimo por cento) do valor do empenho relativo à ordem de 

compra emitida, por dia corrido de atraso na entrega, motivado pela Contratada. 
 

10.1.3- Havendo descumprimento de qualquer obrigação assumida pela 

Contratada, esta ficará sujeita ao pagamento de uma multa diária, enquanto 

perdurar o inadimplemento, correspondente a 0,05% (cinco centésimos por cento) 

do valor do empenho global. 

10.1.4- Ocorrendo rescisão por motivo imputável à Contratada, arcará esta com 

uma multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, sem 

prejuízo das perdas e danos apuradas e de outras sanções cabíveis. 

10.1.5- A aplicação das multas acima dar-se-à cumulativamente, à medida que 

cada obrigação contratual deixar de ser cumprida. 

10.1.6- As multas porventura aplicadas são consideradas dívidas líquida e certa, 

ficando a Câmara Municipal autorizada a descontá-las dos pagamentos devidos à 

empresa vencedora, ou ainda, a cobrá-las judicialmente, servindo, para tanto, o 

presente instrumento como título executivo extrajudicial. 

10.1.7- Os valores correspondentes às multas serão corrigidos e atualizados 

monetariamente pelos mesmos critérios adotados para os preços. 

 
XI - RESCISÃO 

 

11.1- Constituem motivos para a rescisão contratual, além daqueles citados no Art. 

78 da Lei nº 8.666 de 21/06/93: 
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11.1.1- Não pagamento pela Contratada, no prazo legal, da remuneração de seu 

pessoal ou de quantias devidas as suas subcontratadas, fornecedores, bem como 

pelo não pagamento ou recolhimento de quaisquer ônus ou tributos incidentes 

sobre as mesmas. 

11.1.2- Incapacidade técnica, negligência, imprudência ou má fé da Contratada, 

devidamente comprovada. 

11.1.3- Se a qualidade dos materiais ofertados se comprove inferiores às remessas 

entregues anteriormente, sem ônus para a Câmara Municipal. 
 

11.2- Na ocorrência de rescisão contratual, a Contratada apresentará relatório completo 
do fornecimento executado até a data da rescisão e entregará a Câmara Municipal os 
documentos de propriedade desta. 

 
XII - SUBCONTRATAÇÃO OU CESSÃO DO CONTRATO 

 

12.1. A Contratada não poderá, no todo ou em parte, subcontratar suas obrigações ou 
ceder a terceiros o presente contrato, sem a prévia autorização da C.M.S.G.R.A., por 
escrito, sendo vedada a efetivação com empresa que tenha participado de qualquer 
etapa da seleção que originou este contrato. 

 

12.1.1. A autorização de subcontratação concedida pela C.M.S.G.R.A. não eximirá a 
Contratada da responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e 
condições deste contrato. 
 

XIII - SEGUROS 
 

13.1. A Contratada se obriga a providenciar e manter em vigor, por sua conta 
exclusiva, todos os seguros exigidos por lei, com vigência a partir da data de início dos 
trabalhos até seu encerramento, assumindo todos os riscos e ônus inerentes. 
 

13.2. A Contratada será responsável pela contratação, por sua conta exclusiva, dos 
seguros do pessoal, edificações, instalações, equipamentos e veículos que utilizar na 
execução dos trabalhos. 
 

13.2.1. Caso não providencie a cobertura dos seguros mencionados neste item, a 
Contratada assumirá todos os riscos e ônus inerentes ao fornecimento. 

 
XIV - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. À Contratada é vetado, sob as penas da Lei, prestar informações a terceiros 
sobre a natureza ou andamento dos trabalhos objeto deste Contrato, bem como 
divulgar através de qualquer meio de comunicação dados e informes relativos aos 
trabalhos executados, a tecnologia adotada e a documentação técnica envolvida, salvo 
por expressa autorização da C.M.S.G.R.A. 
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14.2. Correrão por conta da Contratada todas as despesas relacionadas com o 
fornecimento, objeto deste contrato, não tendo a CMSGRA quaisquer responsabilidades 
com despesas de pessoal, encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, acidentes do 
trabalho, fisco em geral, assim como não existirá nenhum vínculo jurídico entre o 
Município e os empregados e fornecedores da Contratada, quer direta ou 
indiretamente, ativa ou passivamente e quer ainda, solidariamente. 
 

14.3. Pelo presente instrumento, o Contratante fica obrigado a manter sempre 
atualizados todos os seus dados cadastrais, especialmente no que se refere ao 
endereço para envio de cobrança/faturas e correspondências. 
 

14.4. O Contratante expressamente autoriza o Contratado a enviar, sempre que 
necessário, mensagens que julgar convenientes ao Contratante. 
 

14.5. A tolerância pelo Contratado quanto a não aplicação do que lhe assegura a Lei 
ou o presente contrato não valerá como precedente, novação ou renúncia de direito 
quanto a eventuais descumprimentos ou infrações das condições aqui pactuadas. 

XV – FORO 
 

15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Santa Bárbara/MG, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial que seja para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente contrato e sua execução. 

 
E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 
3 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
São Gonçalo do Rio Abaixo, ........ de ................ de 2020. 
 

 

Flávio Silva de Oliveira 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Rio 

Abaixo CONTRATANTE 
 

 

 
CONTRATADA 

 
 

Testemunhas: 
 

NOME:_________________________ CPF:__________________ 
 

NOME:_________________________ CPF:__________________ 


